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Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.  

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

PORTARIA Nº 3474, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e

 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.415, de 15 de março de 2021, bem como a Portaria n.º 1268/2019-TJAM, de 23/05/2019 e a Portaria n.º 

1.976 de 28 de setembro de 2020-TJAM;
 
CONSIDERANDO a Informação da DVPROVMP/SEGEP (Id. 1181746), o Parecer da AJAP/TJ (Id. 1182312) e a Decisão da 

GABPRES (Id. 1187477) exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000033188-00,
 
RESOLVE:
 
PRORROGAR os termos da Portaria n.º 1.407, de 14/04/2023 que designou, pelo prazo de 03 (três) meses, o senhor  João 

Batista Souza de Lima, servidor público municipal cedido por meio do Acordo de Cooperação Técnica n.º 010/2022 - TJAM, para atuar 
como Ofi cial de Justiça ad hoc na Comarca de Canutama/AM , a fi m de realizar o cumprimento de citação, notifi cação e intimação 
judicial, após o horário de expediente e no limite de 150 (cento e cinquenta) mandados mensais, nos termos da Lei n.º 5.415, de 15 de 
março de 2021 e das Portarias n.º 1268/2019 e 1976/2020, a contar do fi nal da última prorrogação.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.  

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

PORTARIA Nº 3475, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e

 
CONSIDERANDO o teor do encaminhamento da SECOP/ATFC (Id. 1182271) e a Decisão GABPRES (Id. 1187395), exarada nos 

autos do Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2023/000024025-00,
 
RESOLVE:     

DESIGNAR a servidora CARLA MARIA CRUZ OLIVEIRA, lotada na Divisão de Compras e Operações deste Poder, como 
Suplente, do Contrato Administrativo 020/2023-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte de Justiça e a Empresa VIANATUR 
VIANA TURISMO LTDA.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

PORTARIA Nº 3477, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.
 
A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício de suas 

competências legais, e
 
CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000034237-00;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 514, de 07 de fevereiro 2023, que consolida normas sobre concessão e pagamento 

de diárias e a emissão de passagens aéreas pelo Tribunal de Justiça do Amazonas, bem como disciplina a prestação de contas e dá 
outras providências;

 
CONSIDERANDO haver compatibilidade entre o motivo do deslocamento e o interesse da administração, bem como a correlação 

entre a viagem e as atividades desempenhadas pela benefi ciária,
 


